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CORRETO DA MANHA — Quarta-feira,

As raodificaçSes da lei 
do alistamento

eleitoral
A Camara hontem, na ordem do 

dia dos seus trabalhos, concluiu a 
sua tareia de -votar, em 2■ dis
cussão, as emendas offerecidas ao 
projecto moditicativd da actual lei 
de alistamento eleitoral.

♦  A votação começou pela emenda 
6*, que foi approvada nestes ter- 
mos_: “ A prova do exercício de 
profissão será feita: b) por qual
quer documento admissível em jui- 
zo, excepto as justificações, do» 
qual ciaram ente se infira a exis
tência de meios iHicitos de subsis
tência ” .

Foi approvada a emenda sttppres- 
siva do artigo 4°, determinando que 
os meios de prova do exercício de 
profissão só se fizessem na ordem 
estabelecida no artigo 3*.

Foi approvada a emenda rs*, 
que dispensa da jirova de exerci- 
cio de profissão ,'M os estudantes 
das escolas militares de ensino su
perior e os das escolas civis su
periores, secundarias ou profissio- 
siaes, uma vez provada íquella 
condição por documento ou cartão 
de identidade, com as indicações 
ç dizeres necessários para que se
ja reconhecido como estudante ou 
certidão probatória de haver con
tribuído com taxas de matriculas 
ou exames".

Parte da emenda 17*, approvada 
— a que dispõe que "o documento 
probatorio do exercício actual de 
cargo ou funcçáo que exija a re
sidência do respectivo titular no 
município era que pretenda alis
tar-se, _ provará

A TORRE E1FFEL —  97— OUVIDOR—99
Ternos de casaca com forro de seda........................  220$ooo
Ternos smocking com forro de seda........................  170Í000
Ternos de frak.. ......................................................  150$ooo
lemos de casemira, a começar de...........................  8o$ooo

EXPULSÃO DE ESTRANGEIROS

DISCUTIU-SE HONTEM, NÓ SE
NADO, 0  CASO DE S. PAULO

H o n te m , n a  h o ra  do e x p e d ie n te  da  
sessão  do  S en ad o , ag ito u -se  a  q u estão  
d a  e x p u lsão  de  e s tra n g e iro s  do  nosso
tem to rio .

PH V ®  ^ r i u  a  d iscussão  fo i o s r .  
A d o lp h o  G ordo , r e p re s e n ta n te  d e  São 
P a u lo ,  E s ta d o  q u e , p o r m o tivo  de  o r 
d em  p u b lic a , t r a ta  de v ib ra r  essa m e 
d id a  c o n tra  e le m en to s  q u e  su p p õ e  n o 
c iv o s  á su a  tra n q u il l id a d e  e fo m e n ta 
d o re s  de  u m a  re v o lu ç ã o , q u e  lh e  se 
r ia  f a t a l .

•E stando  S u p re m o  T r ib u n a f  era 
v e sp e ra s  de  ju lg a r  u m  ped ido  d e  u ha- 
*>Fa s *?0^P u *,* cni fa v o r  dos in d iv íd u o s  
a li  v isad o s  p e la  po lic ia , e com o a  a lta  
^ -o rte  d e  J u s t iç a  h a ja  d iv e rsas  vezes 
d e c la ra d o  a in c o n s t itu c io n a l id a d e  d a  
le i que  re g u la  a  h y p o th e se , o o ra d o r  
a c h o u  o p p o r tu n o  d is c u t ir  o  caso , q u e 
re n d o  o r ie n ta r  m e lh o r o no v o  ju lg a 
m e n to .

ECOS DA EMBAIXADA 
DA BOLÍVIA

se g u ra n ç a  in d iv id u a l e  á  p ro p r ie d a d e , 
tem o s  o  d ire ito  d e  cx p u lsa l-o s, q u a n d o  
se  to rn e m  p e rig o so s  á  o rd e m  socia l, 
o u  po litica , o u  c au sa re m  o u tro s  m a le s .

P o r ta n to ,  o  p re â m b u lo  d o  a r t .  72 
d a  C ofis titu içáo  p o litica  n ã o  ju s t i f ic a  
o acco rdam  do  S u p rem o  T r ib u n a l  F e 
d e ra i,  c o n s id e ra n d o  in c o n s t itu c io n a l a 
le i d e  191^.

O  a llu d id o  p re â m b u lo  n ã o  e q u ip a ra  
ao  b ra s ile iro , p a ra  p o d e r s e r  e x p u lso  
do te r r i tó r io  n a c io n a l, o  e s tr a n g e iro  
aqui residente. £  se  o  e s tr a n g e iro  com  
residência  n o  nosso  p a iz  d e v esse  s e r  
e a u ip a ra d o  ao  b ra s ile iro , p a ra  to d o s  os 
e í íe i to s  d a  o rdem  po litica  e c iv il, n ão  
p o d en d o  s e r  expu lso , e n tã o  a  p ró p r ia  
le i d e  1907 s e r ia  in c o n s t itu c io n a l , p o r 
q u e  e s ta  lêi p e rm itte , no  s e u  a r t .  3<S 
a  ex p u lsã o  do e s tr a n g e iro  re s id e n te  e m ' 
nosso  te r r i tó r io  p o r m en o s  d e  do is  
a n n o s .

S e  o fac to  da residência  n o  paiz , im 
p ed e , eje'vi d c  um  d isp o sitiv o  c o n s t i tu 
c io n a l, a  ex p u lsã o  d e  ^ e s tra n g e iro s ,
com o d e c id iu  o S u p rem o . Trü>um»i F e - 
«U ral, ■errtZa, 0 que residir por menos

O s r . A dolpho Gordo d iz  q u e  q u a n 
d o , cm  fin a  d e  1911a, ^6  so c ied ad es  
a n a rc h is ta s  e x is te n te s  e n tã o  em  São 

,a u ‘°* depo is  d e  h a v e rem  p ro v o cad o  
a li v a ria s  gréves, sen d o  «**» ~ - r u m a  .** xrxtZo. 0 que  .

. . . . . . . «iXstxst r s s f > r s
'ífsítü ^ ‘“ .“  StáSTKíJSisrwsí ^ 1907 c neg ad o  habcas corpus  a  e s tra n -terior dos dois últimos mezes

O artigo 18* foi approvado. E’ 
uma emenda de redacção ao larti- 
g> 7°. Nas mesmas condições as 
emendas 19* e 20*. A emenda 21*, 
também approvada, mandava sup- 
primir a expressão “ quando não 
notoriamente sabidos”, (do pãra- 
grapho unico do artigo 7*, referen
te á prova dos requisitos exigidos 
para prova de residência.

A emenda 25*, approvada, isen
ta da prova de residência — a) os 
juizes vitalícios ou - temporários 
encarregados do preparo e julga
mento do processo de arbitramen
to, que serão alistados “ ex-ofíi- 
cio" no termo ou comarca da sua 
judicatura: b) o presidente e o 
vice-presidente da Republica, os 
governadores ou presidentes dos 
Estados, os ministros e secretários 
de Estado, os senadores e depu
tados, federaes e estaduaes, que se
rão alistados mediante simples pe
tição ao juiz do município, termo 
ou comarca de sua residência” .

A emenda n. 27*, approvada, 
resa: “ Artigo 9*. Quando os enu
merados na letra “ b” do artigo 
antecedente (presidente, vice-pre
sidente da Republica, senadores e 
deputados federaes e estaduaes, 
etc), quizerem manter o domicilio 
político em determinado municipio 
do Estado, mas estiverem fóra 
delle no desempenho do mandato, 
poderão requerer sua inculsão no 
respectivo alistamento. Neste ca
so fica dispensada a prova de re
sidência ".

A emenda 29*. suppressiva do 
artigo ii-  do projecto, provocou 
um longo debate. O artigo u -  
dispunha: “ o escrivão do alista
mento poderá comparecer i  séde 
dos districtos para receber os re
querimentos dos alistandos e fa
zer sua inscripção no livro proprio, 
marcando por edital, com antece
dência de 10 dias, a data desse 
comparecimento A emenda sup
pressiva foi approvada por 89 con
tra 18 votos.

A emenda 35* foi approvada, as
sim: “ Artigo ia*. O eleitor resi
dente em logar afastado mais de 
30 kilometros da séde da comarca 
poderá constituir na séde legitimo 
procurador, com instrumento de 
mandato passado nos termos da le
gislação civil, para o fim especial 
de asMznar recibo e receber o

to  in te n s a  n o  in te m o r  d o  n is ta d o , ju n
to  s o í  c o lo n o s , cora o in tu i to  d c  o ro - I "U 1 , t * W k,a '.1
v o c a rem  u m a  g rev e  g e ra  d u r a n t T * *  e x p u ’*,os ?°.m  re s id ê n c ia  n o  p a iz
__2 *. K . * _ * p o r  m e n o s  <le d o is  a n n o s!
c o lh e ita  e d e  d e so rg an iz a re m  com ple- 
ta m e n te  o se rv iço  ag ríco la , tev e  a  h o n 
r a  de  s u b m e tte r  á  co n sid e ra ç ã o  <la 
C w r a  d o i tD eputadoa um  p ro je c to  
m o d if ica n d o  a  le i em  v ig o r , re la t iv a  á 
ex p u lsã o  dos e s tr a n g e iro s

A  C o n s ti tu iç ã o  p o litic a  n ã o  se  r e fe re  
ao tem po  d a  r e s ia e n c ia ,  e  a  re s tr ic ç ã o  
e x is te n te  n o  a r t .  30 d a  le i  d e  1907 
n ã o  te m  fu n d a m e n to  ju r íd ic o  e  é  m e s 
m o a b s u r d a .

O  e s tra n g e iro  q u e  e s tiv e r  re s id in d o
* Ul?  d e l a t e  ero  u m a !  em  n o sso  p a iz  ha* 23 m ezes  e  29  d ia s
.*/»♦« C o n g re sso , e sse  p ro - ' p ode  s e r  expulso» m as  - —  -----i r • — , ■  :» — r , v '  1 i*wuc oci cApuiau» utds u  q u e  e s tiv e r
•Prwt— , .2*1 a p P r0va°°»  sa n c c io n a d o  p e lo  re s id in d o  h a  24 m ezes  j á  n ã o  p ó d e t  
ff^oder E x e c u tiv o  e c o n v e r tid o  em  le i .  ! P o r  q u e ? !
j  *  lc i “ • a «7 4 *» d e  8 d e  ja n e i r o  d e  P o is , e n tã o , 0 tem p o  d e  re s id ê n c ia , 

,  tem  tã o  g ra n d e  in f lu e n c ia  so b re
om o, p o ré m , se  te m  a g ita d o , p e r a n 

te  0 S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  em  
ju lg a m e n to s  d e  habeas-corpus, a  q u e s 
tã o  d ã  in c o n s t itu c io n a l id a d e  d e s ta  le i, 
in v o can d o -se  as p a la v ra s  do  p re â m b u 
lo  do  a r t .  7 a  d a  C o n s ti tu iç ã o  P o liti-  
ca» cotno  o S u p rem o  T r ib u n a l ,  com  es- 
t e  fu n d a m e n to  tem , u lt im a m e n te , c o n 
s id e ra d o  in c o n s t itu c io n a l a  m esm a le i,

c a ra c te r ,  h o n o ra b ilid a d e  e  s e n tim e n to s  
do  e s tr a n g e iro  d e  m odo  a  t r a n s f o r 
m ai-o, se  e ra  u m  b a n d id o  p ro f is s io n a l 
ou  um  a n a rc h is ta  p e rig o so  em  u ra  ho 
m em  boin, pac ifico , h o n e s to , re s p e ita 
d o r  d a  le i e  d a  a u to r id a d e , d e sd e  o d ia  
em  q u e  co m p le to u  o p e río d o  d a  re s i 
d ê n c ia ? !

Q u em  é  q u e  ig n o ra  q u e  o e s tr a n g e iro“ - — • .  1,1, JSS   V” O ” V —
p e d e  lic e n ça  p a ra  fa z e r  a lg u m a s  con- Que se ach a  e n t r e  n ó s  ha m a is  d e  d o is  
s id e ra ç õ e i cora in tu i to  d e  to rn a r  m a- a n n o s , p ode  s e r  m u ito  m a is  pe rig o so  
n ife s ta  : i*  —  q u e  a  r e fe r id a  d eci- ! do  q u e  o recem ch c g a d o ? ! Q u em  é q u e  
são  ju d ic ia r ia  n ão  te m  apo io  n a  le i j >£nora q u e  a  acção  do  e s tr a n g e iro  q u e  
e n o  d ire i to ,  e 20 —  q uo  p e rm itte  vem  ao  n <>sso  Pa H cotn P^a n o s  *»“ >*- 
q u e  s e ja  c o n v e r tid o  o n o sso  paiz  em  tro s , pode s e r  m u ito  m ais  n e fa s to  ou  
re fu g io  d o s  a n a r c h is ta s  e b an d id o s  pro- ! P«rigoso  d ep o is  d e  e s tu d a r  e lle  e co-

A festa na legação do Brasil
O  p rogr a ram a  o ff ic ia l  d as  fe i ta s ,  

em* L a  P a z . em  h o n ra  a  posse  do  

novo p re s id e n te  d a  R ep u b lica  d a  B o 

lív ia , d r . J o s é  G u tie r re z  G u e rra , fo i 
e n c e rra d o  com  g ra n d e  b a n q u e te , s e 

g u id o  de  re c ep ç ã o , o ffe rec id o  pelo 

e m b a ix ad o r d o  B ra s il em  m issão  e s 

pecial, d r . A f r a n io  d c  'M ello  F ran c o , 

á s  a lta s  a u to r id a d e s  do  pa iz  am igo  e 

á  se le c ta  s o c ie d a d e  b o liv ian a .
D am os, & s e g u ir ,  o  be llo  d iscu rso  

q u e  po r e ssa  o ccasião  p ro f e r iu  o  em 
b a ix a d o r do  B ra s i l ,  d iscu rso  q u e  o 
E l Diário, im p o r ta n te  jo rn a l  d e  L a  

P a z , c h eg ad o  h o n te m  i s  n ossas  m ãos, 

p u b lico u , sob  o s  t í tu lo s  seg u in te s  : 

A s  form osas palavras do embaixador 
do Brasil —  u Unamo-nos para que 
tenham os f<nçau .

A o  b a n q u e te , co m p a re ce u  o p re s i 

d e n te  d a  R ep u b lic a , q u e  s ó  se  re t i r o u  

d a  legação  do B ra s il  d e p o is  d a s  2 
h o ra s  d a  m a n h ã , h o n ra n d o  a ss im  por 

la rg o  tem p o  a  re c ep ç ã o  q u e  se  seg u iu  
ao  ág ap e  o ff ic ia l .

E is  o d is c u rso :

*• E xm o. s r .  p re s id e n te  d a  R ep u b li
ca, e m ais  d ig n o s  re p re s e n ta n te s  d o s

fio d eres  po lítico s  da  R ep u b lica  d a  Bo- 
ivia. —  L x m o s. s rs . e m b a ix ad o re s  —  

E m  n o m e d e  s .  e x .  o  s r .  p re s id e n te  
W en c e s láo  B ra z , te n h o  a  h o n ra  de  
a g ra d e c e r  ao  ex tn o . s r .  Jo sé  G u tié r re z  
G u e r ra  a  a l t a  d is tin e çã o

r e s p e c t i v o  t i t u l o ,  f i c a n d o  a  p r o c u -  t àk*idua[ e d propriedade . 
r a ç ã o  j u n t a  a o s  a u t o s  d e  p r o c e s s o ,  i d o , p o r ta n to ,  0 a rtig o  72
depois de visada pelo juiz do alis- '

f is s io n a rs  e x p u lso s  d e  to d o s  os p a izes  
d o  in u n d o , e x p o n d o -n o s  a  p e rig o s  m u i
to  g ra v e s  o p re ju d ic a n d o  iro m en sam en - 
te  o  n o sso  f u tu r o .

T ã o  n o tá v e l é o  sa b e r  ju r íd ic o  e 
tão  in te n s o  é o s e n tim e n to  d e  p a tr io 
tism o  do* 'i l iu s t r e s  m em bros  do m ais 
e lev ad o  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  d e ste  paiz  
q uo  e s tá  p le n a m e n te  ' c o n v en c id o  d e  
q u e  a q u c lle  t r ib u n a l  m o d if ic a rá  com - 
p le ta m e n tt  a s u a  d e c isã o .

E is  a  q u e stã o  : —  O  d e c .  n .  1641, 
d e  7 d e  ja n e iro  d e  1907, d isp õ e , no 
seu  a r tig o  i*  q u e  " o  e s tr a n g e iro  q u e  
p o r q u a lq u e r  m o tivo  c o m p ro m e tte r  a 
seg u ran ç a  n a c io n a l ou a t ra n q u ill id a -  
d c  p u b lica , p ó d e  s e r  e x p u lso  d e  p a r 
te  ou  de todo  o te r r i tó r io  n a c io n a l" , 
e n o  a r tig o  3® q u e  **náo p ó d e  s e r  e x 
p u lso  0 e s tr a n g e iro  q u e  re s id ir  n o  te r 
r i tó r io  d a  R ep u b lica  por dois annos  
conf/nuos, o u  p o r  m en o s  te m p o  q u a n 
d o  —  a )  casado com brasileira, ou  
b )  v iuvo  cotn filh o  brasilexro.

O  d e c .  n .  2 .7 4 1 , d c  8 d e  ja n e iro  
d e  1913, re v o g o u  essa d isposição  per- 
ra ittin d o , p o r ta n to ,  a e x p u lsão  do e s 
tra n g e iro  q u e  c o m p ro m e tte r  a se g u 
ra n ç a  n a c io n a l ou a  tra n q u il l id a d e  p u 
b lica , embora resida etn nosso pato 
Por mais de dois annos, ou seja  cosa* 
do com brasileira, ou  seja  v iu va  com  
f ilh o  brasileiro.

O  S u p rem o  T r ib u n a l  F e d e ra l c o n s i
d e ro u  in c o n s t itu c io n a l e s ta  d isp o sição  
em  v is ta  d o s  te rm o s  d o  p re â m b u lo  do 
a r tig o  72 H* C on& titu içãv  P o li tic a  : 
** A  ConstUu içãô assegura a br asile  i-
ros e a estrangeiros residen tes no 
Pois, a inviolabilidade dos direitos con
cernen tes á liberdade, á segurança  iw- 

K q u ip a ran - 
da  C onsti-

n h e c e r  a  nossa  lin g u m  o  n o sso  pa iz , 
os nossos co stu m es  e d e  fo rm a r  re- 
lações ?! Com o se  ex p lica , po is , a  d is 
posição  d a  le i d e  1907, p e rm itt in d o  a 
e x p u lsão  e m q u a n to  o e s tr a n g e iro  n ão  
t iv e r  d o is  a n n o s  d e  re s id ê n c ia  e p ro - 
h ib in d o -a  d e sd e  q u e  te n b a  d o u s  
a n n o s? !

E m  F ra n ç a ,  a  le i a u to r iz a  o  m in is 
t ro  do  In te r io r ,  p o r s im p les  m e d id a  d e  
po lic ia , a  e x p u lsa r  do  te r r i tó r io  q u a l
q u e r  e s tr a n g e iro  q u e  a li  re s id e , sem  
re s tr ic ç ã o  a lg u m a  e te n b a  o u  n ão  p e r 
m issão  p á ra  n e sse  pa iz  e s tab e lece r o 
s e u  d o m ^ il io ;  n a  I ta lia ,  a  lei tam bém  
a u to r iz a  o  m in is tro  d o  In te r io r  a o r 
d e n a r ,  p o r  m o tivos  d e  o rd em  pu b lica  e 
sem  re s tr ic ç õ cs , a  ex p u lsão  d e  q u aes- 
q u e r  e s tr a n g e iro s  re s id e n te s  n o  re in o ; 
n a  S u is sa  to d o s  os e s tra n g e iro s  podem  
s e r  ex p u lso s , m esm o q u a n d o  são  e s ta 
b e lec id o s  no  te r r i tó r io  d a  R ep u b lica , 
ç u  p ro p r ie tá r io s ;  a  le i in g leza  colloca 
sob  o m esm o p é  d e  ig u a ld a d e  todos  
os e s tra n g e iro s  p a ra  p o d e rem  s e r  ex 
p u lso s , p o r m ed ida  d e  s e g u ra n ç a  p u 
b lic a ; n a  Á u s t r ia ,  m esm o os e s tra n -

___ a u #  m  d»-
« o » »  He c o a C R I t r  ao  e m b a ix ad o r 
e x tra o rd in á r io  do  B ra s il ,  com  o  seu  
c o m p a re c im en to  a  e s ta  f e s ta  d e  s in 
c e r id a d e  e  s in g e lez a , com  q u e  a  m is 
são  e sp ec ia l b ra s i le ira  p ro c u ro u  r e t r i 
b u ir ,  m u ito  p a llid a m e n te , o c a r in h o 
so  aco lh im e n to  q u e  lh e  tem  sido  fe ito  
d e sd e  o m o m en to  em  q u e  tra n s p ô z  a s  
f r o n te i ra s  d e s te  c u lto  e  h o sp ita le iro  
p a iz .

A in d a  q u e  sob  a  f ic ção  ju r íd ic a  d a  
e x tra - te r r i to r ia l id a d e  d a s  legações , q u e 
rem o s t e r  a  h o n ra  d e  a g az a lh a r , n e s te  
m om en to , n o  só lo  a m ad o  d a  p a tr ia ,  0 
s u p re m o  m a g is tra d o  d a  R ep u b lica  i r 
m ã , c u ja  in v e s t id u ra  em  seu  a lto  
posto  d e u  o fe liz  e n se jo  d e ssa s  novas  
e  e lo q u e n te s  p ro v a s  d e  in te rn a c io p a -  
lism o  c o n tin e n ta l ,  d e  q u e  tem o s  s ido  
te s te m u n h a s  n e s ta s  h o ra s  h is tó r ic a s  
d e c o r r id a s  d e  15 do  c o r re n te  a té  
a g o ra ."

E sse  a d m ira v e l e sp e c tá cu lo  d e  so li
d a r ie d a d e  p a n -a m e ric an a  é ta n to  m áts 
c o n so la d o r  e  c h e io  d e  e sp e ra n ç as , 
q u a n to  m a io r  é  o  c o n tra s te  q u e  a p re 
s e n ta  com  o q u a d ro  s in is tro  q u e  se 
o f fe re c e  aos  n o sso s  o lhos e s tu p e fa c to s  
n o s  cam pos d e  b a ta lh a  d o  ve lho  
m u n d o .

N a q u e lle  n a u fra g io  e sp an to so  d a  
c iv ilisação , o  d i r e i to  d a s  G en tes , c o n 
s id e ra d o  com o u m a  d a s  m a io re s  c o n 
q u is ta s  d a  h u m a n id a d e , tem  v is to  
su b m e rg ir-s e  u m a  p a r te  c o n sid e ráv e l 
d o a ^ s e u s  g r a n d e s  p rin c íp io s ;  m as, jo 
v a s to  s u d a r io  d a  m o rte , a b e r to  sob re  
o s  cam pos o u t r ’o ra  s an tif ic ad o s  pelo 
tra b a lh o  p a c if ic o  em  q u e  d e sa b ro c h a 
vam  a s  f lo r e s  d a s  se a ra s , n ão  co n se 
g u irá  e n v o lv e r  em  s u a  ob ra  d e  d e s t r u i 
ção  o s  n o b re s  id e a e s  em  p ró l d a  
o rg a n iz a çã o  d a  so c ied ad e  d as  n a çõ e s .

N ão  o c o n s e g u irá ,  p o rq u e  a  A m e 
r ica  s e r á  a  A rc a  d a  A lh a n ç a , 0 r e 
f u g io  d a  P a z ,  o su s te n ta c u lo  d o  D i
r e i to .

O  vosso  p a iz , exm o. s r .  p re s id e n te , 
te v e  a fo r tu n a  d c  se r  o e sco lh ido , 
po r tá c ito  a s s e n tim e n to  de  q u a s i to 
d a s  a s  c u l ta s  naçõ es  do  c o n tin e n te ,  
p a ta  e s ta  e sp o n tâ n e a  re u n iã o  p a n 
am  e rí can is ta .

E n t r e  as g lo r ia s  d e  su a  v id a  n acio 
n a l, a  B o liv ia  c o n ta rá  m a is  e s ta , que  
c o n d iz  d ig n a m e n te  com  o s  so n h o s  e 
a sp iraçõ es  d o  L ib e r ta d o r .

A  fe liz  in te ll ig e n c ia ,  a  boa  h a rm o 
n ia , e x is te n te s  e n t r e  o s  p ovos a m e ri
canos , são o p e n h o r  s e g u ro  d a  a lta  
m issão  q u e  0 n o sso  c o n tin e n te  te r á  
d e  e x e rc e r  p a ra  a  p ró x im a  re c o n s tru -  
cção  d o  m e io  so c ia l, econom ico , p o lí
tico  e  m o ra l d o  m u n d o .

O  B rasil, c u jo s  s e n tim e n to s  pacifis -

NÀO COMPREM VE 
■ S I T jM

A TORRE EK

OS DEBATES EM TORN 
CARNES VERDES 

NO CONSELHO MUNIL
Presidência do sr. Raui! 

reira, vice-presidente, presei

g e iro s  q u e  têm  a li dom ic ilio  lega l, po - ta s  e h u m a n itá r io s  re s a lta m  dos te x -

tu iç ã o  P o li t ic a , 0 estrangeiro residen- 
t a m e n t o 71 fe  na  ao b ra s ile iro , n ã o  p ó d a

A. e m e n d a  3 S ‘ , a p p r o v a d a .  r e s a  : * "  do « e rr ito r io  na-

«Art. 1 4 .  Da d e c i s ã o  d a  Junta d e  e « U  eq u ip aração  d .  e s tr a n g e iro  re -
svlente, ao  b ra s ile iro , é  a b so lu ta  e  semRecursos, quando não for proferi

da por unanimidade de votos, ha
verá recurso voluntário para o Su
premo Tribunal Federal, inter
posto pelo membro da Junta que 
for vencido.

Paragrapho uftico. A interposi- 
ção desse recurso se fará por ter
mo no processo, devendo ser em 
seguida remettido ao Supremo 
Tribunal Federal.”

A emenda 40-, approvada : 
«Art. 15. O emolumento a que 
se refere o art 28 da lei numero 
3.139, de 2 de agosto de 1916, 
será de 500 réis".

Foi approvada a emenda 41*: 
* Para os estrangeiros faeitamen- 
te natural:sados, nos casos especi
ficados nos ns. 4 e 5 do art. 69 
da Constituição, valem como titu- 
los dedaratorios de cidadão bra
sileiro os seguintes documentos: 
a) titulo de eleitor federal expedi
do até o anno de 1908; b) decre
tos ou portarias de nomeação para 
cargos públicos federaes ou esta
duaes; c) certidão authentica da 
acta de reconhecimento de pode
res para o exercício de funeções 
« le c t i v a s  " .

Emenda 43*. approvada: “ O re- 
•urso interposto perante o juii 
municipal ou preparador será re
mettido á Junta de Recursos por 
intermédio do juiz de 
«omarca, sendo a este 
pela referida Junta, após a tua 
decisão” .

Emenda 44», approvada: - Os
editaes de que trata o art. 8° da 
lei n. 3 .1 3 9 , de 2 d 
1916, que se referirem a eleitores 
Tesidentes em outros municípios 
que não o da séde da comarca, se
rio reproduzidos na séde dos re
feridos municípios, contando-se da 
■ua affixação, ou publicação pela 
Imprensa, quando possível esta pu
blicação, o praso para a interposi- 
ção do recurso".

Htnczda 45*. » iJttma vnfada. 
approvada: “ Fica prorogado por 
mais um anno o praso de que tra
ta o decreto n. .3.024, de 17 de no
vembro de 1915, devendo o regis
to do nascimento ser feito nos 
termos do decreto numero 2.887, 
de 25 de novembro de 1887, inde
pendente de qualquer requerimen-

re s tr ic ç õ e s  de  q u a lq u e r n a tu re z a  p a ra  
to d o s  os e ffe ito s  d e  o rdem  c iv il e  po
l i t i c a  ?

E x p ó r  a q u estão  é re so lv e i-a , p o is  
q u e  o s im p les  bom  senso  n ã o  p e rm it-  
to  u m a  re sp o sta  a f f i rm a tiv a .

D e  re s to , a p rop rio  S u p rem o  T r i 
b u n a l  F e d e ra l,  a n te s  d a  le i  d e  7 d e  
ja n e i ro  d e  1907, an te» , p o r ta n to ,  d e  
h a v e r  no  co rpo  da nossa  leg is lação  
um a disposição  q u a lq u e r r e f e re n te  á 
ex p u lsã o  d e  e s tran g e iro s , q u a n d o  o p o 
d e r  leg is la tivo  o rd in á rio  a in d a  n ã o  co
g i ta ra  de  re g u la r  esse a ssu m p to , d e u  
em  v is ta  do c itad o  a rtig o  72 d a  C o n 
s ti tu iç ã o  u m a  re sp o sta  á  q u e s tã o , re s 
p o s ta  n o tá v e l que  c o n s ti tu e  um a g ra n 
d e  e p rec io sa  lição d e  d ire i to .

C om  e ffe ito , etn 1892 e  em  1893, o  
S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l,  a f í irm o u , 
em  do is  acco rd am s q u e  p ro fe r iu  n e 
g a n d o  habeos-corpus :

O o ra d o r  lê  as decisões.
D ecid iu , p o rta n to , o  S u p rem o  T r i 

b u n a l  F e d e ra l q u e  o g o verno  n ã o  p re 
c isa  d e  le i a lg u m a  p a ra  p o d e r  e x p u l
s a r  o  e s tra n g e iro  c u ja  p e rm a n ê n c ia  n o  
pa iz  í  p re ju d ic ia l ou in c o n v e n ie n te , 
p o rq u e  a  faculdade de expulsar de
corre im m cdiatonientè do d ireito  da 
soberania nacional.

F o ram  re la to re s  de sse s  a cc o rd ã o s  
P iz a  e  A lm eida  e A q u in o  e C a s tro .

K ffe c tiv a m c n te , n ã o  é  a  le i q u e  
o rc a  o d ire ito  d e  ex p u lsã o : ta l d ire ito  
é a n te r io r  a  q u a e s q u e r  le is , se jam  
c o n s ti tu e io n a e s  ou  o rd in á r ia s .  A le i, 

re g u la

d em  s e r  expu lso s , 'p o r m o tiv o s  d e  o r 
dem  p u b lic a ; a R ú ss ia  p e rm it te  a  e x 
p u lsão  d e  e s tran g e iro s , sem  q u a e s 
q u e r  re s tr ic ç õ c s ; a  R ep u b lica  A rg e n 
tin a ,  c u ja  C o n s titu iç ão  p o litic a  “ asse* 
,/ura os benefícios da liberdade a to
dos os hom ens do m undo que queiram  
habitar o solo argentino e garante- 
lhes o direito de entrar perm anecer, 
transitar e sair livrem ente  do territó 
rio, fe z  v a r ia s  e x p u lsõ e s  d e  e s tr a n g e i 
ro s , a n te s  d e  t e r  d e c re ta d o  q u a lq u e r  
lei s o b re  o a ssu m p to  e  em  1902, d e 
p o is  d o s  a tte n ta d o s  que_ tiv e ra m  lo g a r 
em  u m a  e g re ja  d a  c a p i ta l ,  n o  th e a tro  
C o lo n  e depo is do  a s s a s s in a to  do  c h e fe  
d e  P o lic ia , d e c re to u  um a le i  q u e  te m  
a  d en o m in a çã o  d e  “lei de residência”, 
com  a s  d isposições s e g u in te s :  (O  o ra 
d o r  l ê ) :

A  le i a rg e n tin a  p e rm it t e  a  e x p u l 
s ã o  d e  q u a lq u e r  e s tr a n g e iro  q u e  c o m 
p ro m e t ia  a  s e g u ra n ç a  n a c io n a l  o u  
p e r tu rb e  a  o rd e m  p u b lic a ,  resicl»  o u  
n ã o  n o  te r r i tó r io  a r g e n t in o - » —  Twvr;

to s  d e  s u a  C o n s titu iç ão , idea lista  
■u ltra -libe ra l, e s tá  d e  co ração  no  f irm e  
p ro p o s ito  d e  a co m p an h a r  a s  naçõ es  
irm ã s  d a  A m e ric a , n o  o b jec tiv o  d e  
p a z  q u e  é  a  co n d ição  sine-qua  d o  p ro 
g re s so  ro m m u m .

U n a m o -n o s  p a ra  q u e  te n h a m o s  f o r 
ça , n ã o  a  fo r ç a  a g g re ss iv a  d o s  oppres-
sore«, m u  i i :n  n o— ■ b e tn ía re ja  que  
se  im p õ e  á s  c o n sc iên c ia»  pelo  re s p e i
to  á  l ib e rd a d e  a lh e ia , pe lo  am o r ao  
D ire ito , p e la  su b m issão  á  J u s t iç a .

C om  e s te s  s e n tim e n to s , exm os. s rs . 
e m b a ix ad o res , eu  v o s  c o n v id o  a  e r 
g u e r  a  ta ç a  em  h o n ra  ao  exm o . s r .  
p re s id e n te  J o s é  G u tié r re z  G u e r r a ,  »  
n o b re  nação  b o liv ia n a , á  u n iã o  cad a  
vez  m ais e s tr e i ta  d a s  n a ç õ e s  do  c o n 
t in e n te .”

intendentes. A casa nova 
um aspecro agradavel e a 
dade das galerias «era des 
Lida a acta da sessão enterj 
approvada sera obset vaçfu 
expediente careceu de a ri 
0  sr. Henrique Lagden p- 
palavra e declarou que estai 
casa os srs. Silva Brandão.'
Dutra, respectivamente pre; 
e t° secretario da mesa, re 
zidos nos seus cargos, requ 
nomeação de uma commissã» 
trazel-os ao recinto. Era u. 
ferencia e o Conselho app 
Foram designados os srs. 1 
Garcez e Azurera Ftrrtcdt 
srs. Silva Brandão e Pio 
entraram, em meio da assir 
de pé, e agradeceram, cada 
por sua vez, aquella prova d 
fiança dos seus pares, reno 
lbes a certeza de que sal 
correspondel-a.

Foi em seguida, que o si 
tonio Penido pediu a palavr! 
nunciou o oargo de 2° se« 
na mesa. O orador .xr-’n 
Havia çnt 2* diàcussW um | 
cto «ob o n. 115, deste anr» 
torizando o prefeito a n 
contar, para todos os effeit 
professoras adjuntas Maria 
Gomide Penido e l/uiza 
Goraide Penido, os periodo 
tempo de serviço municipal 
que regeram turmas de alumr. 
Escola Normal do Districto 
deral.

O projecto era uma et 
destacada de outro projecto, 
n. 95 e foi rejeitado. O 0 
não estava presente á sessão, 
motivo de força maior, mas 
nessa rejeição uma prova de 
soluta desconsideração dos t 
pares á sua pessoa. Esperava 
a Mesa fosse reconstituída p 
depòr nas mãos da maioria da c 
o cargo que até ali vinha occup 
do. E retirou-se.

O presidente convida o sr. 
ronymo Beretta para substituii 
proseguindo-se nos trabalhos, 
sr. Hononio Pimentel enviou 
Mesa um requerimento de info 
mações. Qtier que se lhe certif 
que de publico se elle, requerent: 
já apresentou algum projecto 
emenda ou indicação com referer 
cia aos auxiliares de eusino. Dc 
pois dessas informações, respor 
derá á imprensa que o accusou 
respeito da falada intervenção d 
seu filho para manter esses fut 
ccionarios nos seus respectiv-c 
cargos. _

Passou-se á ordem do dia. < 
sr. Ernesto Garcez foi o primeii 
orador e requereu a inversão d\ 
trabalhos, no que foi attendido 
Annunciou-se a 2* discussão d' 
projecto que autoriza o prefeito 1 
chamar a concorrência para o for
necimento de carnes verdes á po
pulação .

O sr. Mendes Tavares pediu a 
palavra e defendeu-se das accusa- 
ções que lhe fez a imprensa, con
cluindo por mandar á Mesa as se
guintes emendas ao seu proprio 
substitutivo:

Ao art. 2o — O preço máximo 
da carne verde no entreposto de 
S. Diogo será fixado mensalmen- 

! te pelo prefeito e calculado pela 
média mensal dos preços olficiaes 
das vendas das rezes nas feiras de 
Tres Corações, Sitio e Bemfica, 
accrescidos sómente de to *1* que 
constituirão o lucro máximo licito 
dos marchantes.

A r t .  j". p a ra g ra o h o  isii-oo —  
Em vez da palãvta reincidência,

Está escolhido o instruetor do 
Tiro da Imprensa

___ _______  __  Tendo acceitado o convite que
O  p ro je c to  d ' .  ! !h e  « « r a m  a  L i g a  d a  D e f e s a  N a -e x p u lsã o  d e  e s tr a n g e ir o s ,  e la o o ra -  . ® ,
, n f ln  I n s t i tu to  d e  D ire i to  I n t e r -  c io n a l  p a  d i r e c t o n a  d o  T i r o  d ad o  p e lo  In s t i tu to  d e  D ire i to  I n te r -  ( 

n a c io n a l em  1892 G e n e b ra ,  re c o -  Imprensa, s e r á  nomeado i n s t r u e t o r  
n W e n d n  o d ire i to  o u e  te m  o  E s ta d o  d e ss e  ( i | t )  Q ,o  t e n e n te  Estevão L e i -

_____ _ m ap en as , re g u la  o  ex erc íc io  des«e df*

^ d e v o M d o  d e  . e x p u lsão  é  u m a ma-
d e v o lv id o  n i íe s ta ç io  d o  d ire ito  d c  s o b e ran ia , é 

inrherente á  so b e ran ia  n a c io n a l, é um a 
m ^ l id a  d e  s e g u ra n ç a , é  u ra  in s tr ii-  
m e n to  a b so lu tam e n te  n ece ssá rio  p a ra

„ „  _____  _______ ________ a  d e fe sa  d a s  n a ç õ e s ; e s tá  ac im a , por-
x . i t o ,  d e  2 d e  a g o s t o  d e  t a n '° .  G o n » titu iç 5o e  d as  le i» .

* • • • S u p p o n h a -se  q u e  no  C odigo  C rim in a l
■ nSo h o u v esse  d isp o sição  a lg u m a  ju s - 
I tif ie a n d o  os c r im e s  co m m e ttid o s  em 
| d e fe sa  p ró p r ia :  q u e  ju iz ,  m a s  v e rd a 

d e iro  ju iz ,  d ig n o  d e sse  nom e, ro n d e m - 
n a  ria o q u e  m a ta sse  ou fe r is s e  ©m sua  
p ró p r ia  defesa?!  N e n h u m , p o rq u e  o 
direito  de  defesa  fu n d a -s e  n a  p ró p r ia  
natureza  h u m a n a .

Pois b em :^  0 direito  de expulsão € 
tam bém  um  •in s trum en to  de defesa  so 
c ia l ,  in b e re n te  *  •o b e ra u i^ , e s» l
ac im a  d a  C onstitn iç& o e  d a s  le is , e a 
le i  só  p ó d e  r e g n la r  o  seu  e x e r c id o .  
O  d ire ito  d e  e x p u lsS o , d is se  u m  n o 
tá v e l a cc o rd ã o  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  
F e d e ra l,  re la ta d o  p e lo  e m in e n te  s r .  
E p itac io  P esso a , é  um  direito  pre
existen te  6 adm issSo de estrangeiros  
no solo nacional.

P o rv e n tu ra  a  n a çã o  b ra s i le ir a ,  q u a n 
t o ,  p e lo  p r o p r i o  r e g i s t a n d o ,  o it  f d o  fez  a su a  le i f u n d a m e n ta l ,  re n u n -
pelo s e u  r e p r e s e n t a n t e ,  n o  lo c a l  j ciou^ esse d ire i to ,  q u e  c o n s t i tu e  u m a
d e  s e u  n a s c i m e n t o  o u  n a q u e l le  | m an ife s tação  d e  sua  so b e ra n ia , r e n u n -
m u I *  H n m ír i l in f lf t  l e r v i n é n  c iou  esse seu  d i re i to  d e  d e fe s a ?

A  re n u n c ia  d e  um  ta l  d ir e i to  d e v e  
s e r  expressa, d iz  'P r a d ie r  F e d e ré .  por-

onde estiver domiciliado, servindo 
a certidão desse registo como 
prova de edade dos que tiverem 
nascido desde 1 de janeiro de 
1889”-

“S. Lourenco ” po7ai£ fT
fu m o  R io  N o v o ,  e m  c a r te i r a s  e  m a 
ç o s .  V e r if íc a e  a s u a  le g itim id a d e , r e 
c u sa  e a i  im i ta ç õ e s .

AS PENSIONISTAS DO 
THESOURO

A i* pagadoria do Thesouro pa
gou hontem mais 441 pensionistas, 
que deixaram de receber no cor
rente mez, nos dias proprios. Com 
as 724 de ante-hontem. são já 
1.165 pensionistas fóra da tabella.

Esse numero vae ainda além, até 
o fim do mez.

q u e  nen h u m  E s ta d o  p o d e rá  r e n u n c ia r  
ao  d ire ito  d e  e x p u lsã o  d e  q u e  e s tá  
sem p re  a rm a d o , sem  c o m p ro m e tte r ,  
p o r esse  a b an d o n o , os in te re s se #  q u «  
lbe  são c o n fia d o s .

O ra , não  h a , na  n o s sa  C o n s ti tu iç ã o  
p o litica , pa lav ra  a lg u m a  da  q u a l se 
possa in fe r i r  o r e  a  N ação  B ra s ile ir a  
re n u n c io u  o d ire ito  d e  e x p u lsa r  do 
te r r i tó r io  nacional os e s tr a n g e iro s  c u ja  
p e rm a n ê n c ia  aq u i c o n s ti tu e  g ra n d e  p e 
r ig o .

A C o nstitu ição  b ra s ile ira , te n d o  em  
v j í ta  a» p ra tic a s  da  c iv ilização . o S p r in -  pois. um  massacre 
c ip io s  de  d trç ito  m oderno , o  d e sen v o l-  ; unico  responsável

n h e c e n d o  o d ire i to  q u e  te m  o  E s ta d o  
d c  fa z e r  e x p u lsõ e s  d e  e s tn a n g e iro s ,  
p o r  m o tiv o  a e  in te re s s e  p u b lic o ,  n ã o  
e s ta b e le c e  cm  re la ç ã o  a o  e x e rc íc io  
d e sse  d ire ito  q u a e s q u e r  re s tr ic ç õ e s ,  
co m  fu n d a m e n to  n a  re s id ê n c ia  o u  d o 
m ic ilio  d o s  e s tr a n g e iro s .

E  n e ss e  re g u la m e n to  jc o lla b o ra ra m  
o s  m a is  n o tá v e is  in tc rn a c io n a l is ta s  do 
m u n d o  I

P o r ta n to ,  se  o  d ire i to  d e  e x p u lsã o  
é  in h e re n te  á  s o b e ra n ia  n a c io n a l  e  
n ã o  c o n s t i tu e  u m a  c re a ç á o  d a  l e i ;  —  
s e  a  re n u n c ia  d e  u m  t a l  d ir e i to  n ã o  
se  p ó d e  p r e s u m ir  e  d e v e  s e r  e x p re s 
sa  e  o  E s ta d o  q u e  o  r e n u n c ia s s e ,  sa 
c r if ic a r ia  o s  in te re s s e s  q u e  lh e  são  
c o n f ia d o s ;  s i  a  n o s s a  C o n s t i tu iç ã o  
P o li t ic a  n ã o  c o n tê m  u m a  u n ic a  d is 
p o s iç ã o , p e la  q u a l a  N a ç ã o  B ra s i le i 
r a  t iv e s se  r e n u n c ia d o  o s e u  d ire i to  
d e  e x p u ls a r  d o  t e r r i tó r io  n a c io n a l  os 
e s tr a n g e iro s  q u e  c o m p ro m e tte m  a  se 
g u ra n ç a  ou  a  t r a n q u il l id a d e  p u b l ic a s ;  
—  si n o  p re â m b u lo  d o  a r t .  7 a , a 
C o n s t i tu iç ã o  P o li t ic a  l im ita -se  a  a s 
s e g u r a r  a o s  e s tr a n g e ir o s ,  e m q u a n to  
m o ra re m , re s id ire m  o u  e s tiv e re m  em  
n o s s o  v a iz . d ire i to s  c o n c e rn e n te s  á  
lib e rd a d e , 4 s e g u ra n ç a  in d iv id u a l c  á  
p ro p r ie d a d e ,  sem  d e s is tê n c ia  d o  d ire i 
to  d e  e x p u lsã o  ; —  si em  face  d a  d o u 
tr i n a ,  d a s  le g is la ç õ e s  d o s  p o v o s  c iv i- 
l is a d o s  e d o  p ro je c to  de  re g u la m e n 
to  so b re  a  e x p u lsã o  d e  e s tr a n g e iro s ,  
e la b o ra d o  p e lo  I n s t i tu to  d e .  D ire ito  
in te r n a c io n a l  e n o  q u a l c o lla b o ra ra m  
os  m a is  n o tá v e is  in te rn a c io n a ü s ta s  d o  
m u n d o , to d a  a  n a ç ã o  tem  o  d ire i to ,  
p o r  m o tiv o s  de  o rd e m  p u b lic a , de  
e x p u ls a r  o s  e s tr a n g e iro s  q u e  e s tã o  
em  seu  te r r i tó r io ,  sem  re s tr ic ç õ e s  fu n 
d a d a s  em  re s id ê n c ia  o u  d o m ic ilio — a 
lei b ra s i le ir a  d e  8 d e  ja n e iro  d e  1913 
é p e r fe ita ra e n te  c o n s t i tu c io n a l  e vem  
s a tis fa z e r  u m a  n e c e s s id a d e  p u b lic a .

D e c id ir  q u e  o  B ra s il n ão  tem  a  
fa c u ld a d e  de  e x p u lsa r  e s tra n g e iro s , 
q u a n d o  to d o s  os p a izes  do  m u n d o  es- 
táo  e x p u lsa n d o  d o  seu  te r r i tó r io  os 
b a n d id o s  p ro f iss io n a es , os a n a r c h is ta s  
p e rig o so s , os “ c a i te n s " ,  v a g a b u n d o s  e 

I m endigos, é  to rn a r  o  B ra s il um  a sv lo  
d e  io d o s  e sse s  e le m en to s  d e te s tá v e is .

E  n e s ta  h o ra . em  q u e  cm  S. P a u 
lo  _ p e rig o so s  a n a rc h is ta s  p ro c u ra m  
a g ita r  d em a is  a s  c la sses  o p e ra r ia s , 
p ro v o c a n d o  n o v a s  g ré v e s  e fa z e n d o  
g ra n d e  p ro p a g a n d a  d e  s u as  id é a s  
e x tre m a d a s , em  q u e  são , e n t r e  o u tra s :  
(Jé )  “Abolição da propriedade parti
cular da terra, m atérias primas e rns- 
tru-mentos de trabalho, que passarào a 
ser de todos**; u abolição do gcrcerno e 
de Qu&tquer Poder que faça leis e as 
im ponha aos outros pela v io lência ; 
propaganda contra as religiões, as m en 
tiras, ainda que se escondam sob o 
m anto  da sciencfO; guerra ao pa trio 
tism o. e t c ." ,  co m o  se  v ê  d o  p ro g rara- 
m a  p u b lic a d o  n o  jo rn a l  Guerra S o 
cial, d e  25 do m ez p a ssa d o ; a f f i r m a r  
q u e  a  # n a çã o  b ra s ile ira  re n u n c io u  o 
s e u  d ire i to  d e  e x p u lsa r  e s tra n g e iro s  

h o ra  em  q u e  p e rig o so s  a n a rc h is 
ta s  fa z em  ao  g o v e rn o  in tim aç õ e s  co- 
i r o  e s ta , q u e  vem  n u m  su p p íem en to  
do  tnesm o  jo rn a l :  ( lê )  “ Resolvo  e 
já ”. u o povo tem  fo m e !”, “hoje pedi
mos o tn in im o: Qmanhõ este nâo nos 
bastará. A m a n h ã  tocaremos os sinos 
a rebate. Inc ita rem os a revolução e 
a farem os. O governo o sabe. L \n te ,

--------------  d o  qual será o
a f f i r m a r  q u e  n ã o

tão de Carvalho, illastrado escri- 
ptor e profissional de grande culti
vo e capacidade technica.

O joven official, que actualmen- 
te serve como adjunto do gabinete 
do ministro da Guerra, serviu arre
gimentado durante alguns annos 
no exercito allemão.

HOTEL ITAMARATY
Alto da Bôa Vista ---  Tljuca
RESTAURANT A LA CARTE

A QUALQUER HORA DO 
DIA E DA NOITE.

0 que se  fez hontem  
no Senado

As missas de hoje
■Rczaime as seguintes, por 

alma de:
Miaervina Serpa Cbavantes, âs 

9 horas, na egreja de Santa Rita.
Marietta Souza Oliveira, ás 9 

fcorss,. na Cruz dos Militares.
Capitão de mar e guerra José 

Carlos da Costa Barros, ás 9 ho
ras, na egreja da Candelaria.

(Felicia Isabel do Amaral Car
doso, ás 9 horas, aa matriz do 
Santissimo Sacramento.

'Dr. João do .Nascimento Gue
des, ás 9 i|z horas, na egreja- 
matriz do Sacramento.

João Domingues Soares de Ma
galhães, ás 9 i|2 horas, na cgneja 
de Nossa Senhora da Conceição 
ApparectJa do Meyer.

v im e n to  õ n ^ c o m m e rc io .  _ e s t r e i t im lo .  ’ te m o s  0 d ire i to  d e  e x p u lsã o , é  e x p ó r  
c a d a  vez  m a u , a s  re lações  e n t - e  o s  a n o ssa  p a tr ia  a o s  m a is  g rav es  pe- 
p o vos, e e sp ec ia lm cn te  a  s itu a çã o  da  . rig o s .
n o ssa  P a tr ia .  q u e  tem  n e cess id ad e  d o .  Em  s e g u id a , 0 sr. Joâo L u is  A lves , 
e s tra n g e iro s  p a ra  povoarem  0 seu  so lo  i p a ra  e x p lic a r  um  a p a r te  q u e  d é ra  c 
e  p ro m o v e re m  o seu  d e sen v o lv im en to  | <|ue lhe  p a re c ia  n ã o  t e r  s id o  bem  com -
eco nom ico , re c o n h ec e  com o um  d e v e r  
a co lh e l-o s  n o  te r r i tó r io  tiac lona l, a r  
s eg u ra n d o - lh e s . em q u an to  aqu i re s id i
re m  o u  e s tiv e re m , a  in v io lab ilid ad e  
d o s  d ire i to s  c o n c e rn rn te »  á  libe rdade , 
á  s e g u ra n ç a  in d ir id u a l  e 4  p ro p r ie 
d a d e ,  m as n ã o  re n u n c io u  o d ire ito  
q u e  tem  a  N ação  B ra s ile ira  Àc expu t- 
sa l-o s  d o  te r r i tó r io  n ac io n a l, d e sd e  
q u e  s e ja m  n o c iv o s  á  o rd e m  e trai» 
q u i l l id a d e  p u b lic a s .

O  B ra s il tem  o  d e v e r  d e  d a r  hosp i
ta l id a d e  aos  e s tr a n g e iro s  q u e  q u ire - 
re m  re s id i r  cm  n o sso  te r r i tó r io ,  m as 
os e s tr .m g e iro »  tê m , p o r  seu  lado , o 
d e v e r  d e  c o n fo rm a r- se  com  as nossas 
le is , com  a s  n o ssa s  in s titu iç õ e s  e com 
a n o ssa  v id a  so c ia l, n ão  c o n s titu in d o  
j im a i s  um  p e r ig o  p a ra  a n o ssa  v ida , 
p a ra  a  n o s s a ,  p ro s p e r id a d e ,  p a ra  a 
n o s sa  p ro p r ie d a d e , p a ra  a  n o ssa  seg u 
ra n ç a  e  p a ra  a n o ssa  h o n ra .

Q u a e s q u e r , p o is , q u e  s e ja m  a s  d is 
pos içõ es  d a  n o ssa  C o n s ti tu iç ã o  P o li 
t ic a  e d a s  n o ssa s  le is  o rd in á r ia s ,  fa c i
li ta n d o  a  e n t r a d a  e a  p e rm a n ê n c ia  d e  
e s tr a n g e iro  n o  n o sso  t e r r i tó r io  e  as- 
s e g u ra n d o - lh e s  a  in v io la b ilid ad e  dos 
d ire i to s  c o n c e rn e n te s  á  l ib e rd a d e , á

p re h e n d id o , e s te v e  n a  t r i b u n a .
E m  th e o r ia  p u ra .  s . ex , s e r ia  c o n 

t r a  a ex p u lsã o , p o rq u e , c o n s ti tu in d o  a 
h u m a n id a d e , p e la s  n o v a s  c o ru rn t .s  
ph ilo so p h icas , u rna só  fam ilia ,- essa 
m ed id a  re p u g n a ;  a in d a  m a is , .n ã o  se 
c o m p re h e n d e , á  lu z  d e  ta e s  p rin c íp io s , 
q u e  uroa nação , p re ju d ic a d a  p o r  e le 
m e n to s  p e rn ic io so s , o s  a t i r e  p a ra  in 
f e s ta re m  a s  o u tra s .

M as, em  d ire i to  p o s itiv o , a  p ro v i
d e n c ia  ju s ti í ic a -s c  com o u m a  n ecess i
d a d e .

A le i d a  ex p u lsã o  nâo  e ra  in c o n s t i 
tu c io n a l, não  só p o rq u e  a  C o n s ti tu iç ã o  
n ão  tra ç a  lim ite s  á  n ação  p a ra  o 
e x e rc íc io  e  a  s e g u ra n ç a  de  s u a  sobe 
ra n ia ,  com o p o rq u e  c ila , p e rm itt in d o  
não  a ex p u lsã o , m as  o b a n im e n to  po 
lítico  d o s  U acionacs, ipso facto, ou 
to rg a  ao  p o d e r  pub lico  o d ire ito  de 
e x p u la r . q s  e s tra n g e iro s , c u jo s  m es 
m os d ire ito s  d aq u e lles  se  a lleg am , 
p a ra  to m a l-o s  in ta n g ív e is .

S. ex . ach av a  a p en a s  q u e  a  m e d i
da  só  . pod ia  , s e r  to m ad a  pelo  P o d e r  
E x e c u tiv o , v is to  com o in te re s sa v a  a 
so b e ran ia  nac io n a l, e  p o r  d e c re to , 
c u ja  p u b lic id ad e  e v ita r ia  p o ss ív e is  
violência*.

A sessão foi presidida pelo sr. 
Antonío Azeredo, começando á 
hora regimental com o numero de 
senadores necessário para as vo
tações.

Na hora do expediente os srs. 
Adolpho Gordo e João Luiz Al
ves, conforme referimos em ou
tro logar, írararazn da expulsão 
de estrangeiros.

Em seguida, o sr. Alencar Gui
marães justificou o acto da com- 
missão de Constituição apresentan
do ao projecto do sr. Lopes Gon
çalves sobre a Universidade de 
Maná os emendas que foram rejei
tadas pela mesa, sob a allegação 
de que á mesma commissão só 
cabe dizer da conaátucionalidade 
ou inconstitucionalidade dos pro
jectos.

O presidente expoz os motivos 
por que rejeitou as emendas. E 
estas ficaram rejeitadas.

A ordem do dia foi toda votada 
e constava de: discussão unica da 
emenda do Senado, rejeitada pela 
Camara dos Deputados, á proposi
ção que determina que os mem
bros julgadores do Tribunal de 
Contas tenham o tratamento de 
ministros: discussão unica do
“vèto” do prefeito do Districto 
Federal, que manda incorporar aos 
vencimentos dos inspectores esco
lares a diaria que lhes é abonada; 
3* discussão do projecto do Sena- 
>do, auíorizando o presidente da 
Republica a j>agar ajudas de cus
to, por exercícios findos, ao côn
sul Gervasio Pires Ferreira e ao 
diplomata Cyro de Azevedo e a 
quantos se acharem com direito ao 
embolso devido, abrindo os cré
ditos precisos.

A votação foi fav-oravel ás 1* e 
3* matérias e contraria ao “veto” 
do prefeito.

o

diga-se, como no paragrapho úni
co anterior — repetição do acto.

Art. 4” — Substituição pelo se
guinte : Se por insufficiencía do 
“stock" de gado, ou por outra 
circumstancia, os marchaottes dei
xarem de concorrer á matança de 
rezes bastantes para o consumo 
ordinário da população, fica o pre
feito autorizado a abrir immedia  ̂
ta concorrência para o abasteci
mento da carne verde ao Districto 
Federal, dando preferencia a quem 
offereça melhor preço nos diver
sos açougues.

Paragrapho 1* — No edital de 
concorrência e no contrato serão 
estipuladas pelo prefeito as garan
tias de fiel execução do contrato 
e outras clausulas ou condições 
convenientes, assim como as mul
tas e mais penalidades para ós 
casos de infracção por p/rte dos 
contratantes.

Paragrapho 2* — A concorrência 
versará ou sobre o gado para o 
consumo, ou sobre o gado bovino 
sómente.

Paragrapho 30 — O prazo do 
contrato não excederá de seis me
zes ; podendo, todavia, ser proro- 
gado por egual prazo se as oir- 
cumstaneias o exigirem no mo
mento.

Paragrapho 40 — Aos marchan
tes. que tiverem pago as taxas de 
licença ou outras contribuições 
annuaes, cujas propostas não fo
rem preferidas na concorrência, 
se restituirá a importância corres
pondente aos mezes ainda não de
corridos.

O sr. Rodrigues Alves, leader 
da minoria, também apresentou 
emendas que pouco differem das 
approvadas.

O -sr. Albcrico de Moraes falou 
longamente. discutindo a questão. 
O sr. Antonio Penido, de uma 
das bancadas, tomou parte nos de
bates não só no projecto de carnes 
verdes, como impugnando vários 
pedidos de contagem de tempo.

Postos a votos, foram as emen
das approvadas *e cr^o eilas, o 
resto da matéria, sendo suspensa 
a sessão ás s.3° d* tarde.

UMA VISITA A’ SOCIEDADE 
NACIONAL DE AGRICUL
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L A M P A R IN A ?  O leo  A m e ric a n o  
A rm a z ém  C o lo m b o .—  P . J o s é  A le n c a r

A COMMISSÃO MILITAR 
QUE SEGUE PARA 

OS ESTADOS UNIDOS
Deverá partir em princípios de 

outubro para os Estados Unidos, 
em commissão do Ministério da

Visitou hontem a Sociedade Na
cional de Agricultura o dr. Ça- 
briel Osorio de Almeida, presiden
te do Lloyd Brasileiro.

S. s. foi recebido pela directo- 
ria da Sociedade que estava reu
nida em sessão semanal.

O sr. Miguel Calmon congratu
lou-se com os seus collegas pela 
presença do sr. Osorio de Almei
da, salientando os bons serviços 
que s. ex. vera prestando á produ- 
cção nacional pela orientação b e n é 
fica e intelligente que tem dado 
aos serviços daquella empresa de 
navegação.

Contestado pelo homenageado, 
que expóz, com clareza, as suas 
idéas como presidente do Lloyd, 
0 sr. Miguel Calmon declara que 
ha ura facto que justifica cabal- 
mente o que affirmára.

E’ que a sociedade, todos o si- 
biam, diariamente, quasi, recebia 
reclamações insistentes dos produ- 
ctores dos Estados contra a falra 
de transporte para os seus produ- 
ctos, sendo essas reclamações 
apresentadas em as sessões de di- 
rectoria. Naquella, porém, não ha
via uma só, o que resulta, certo, 
da acção prompta e efficiz do pre- 
úderite do Lloyd.
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0  EMBAIXADOR MORGAN 
E O ALMIRANTE 

CAPERTON PARTIRAM 
PARA S. PAULO

Hontem, pela manhã, em trem 
Guerra, uma turma de officiaes do especial da Central do Brasil, par- 
Exercito, chefiada pelo coronel Ali-' tiu para S. Paulo o sr. Edwin Mor- 
pio Gama. | gan, embaixador dos Estados Uni-

Essa commissão, que leva a in- dos.
cumbencia de adquirir material 
para os nossos estabelecimentos fa
bris militares e para a artilheria 
de costa, será acompanhada de tres 
operários especialistas em manufa- 
ctura de artigos bellicos.

Ao coronel Alipio Gama já en
viou o ministro da Guerra as ne- 
cessarjps inslrucções para orienta-

Em companhia do sr. Morgan 
seguiram os srs.: almirante Wtl* 
liam B. Caperton, cotnmandanle em 
chefe da esquadra americana que 
patrulha o Atlântico sul; capitão 
L. Mac Namcc, chefe do estado- 
maior; tenente Jf. M. Lammeç*, 
ajudante de ordens; dr. E. S. Ba- 
gert, dircctor-mcdico naval, e o sr.
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ção dos encargos de cada um dos 1 Leonel Ryder, secretario particular 
membros da referida commissão. | do embaixador.


